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Tudo o que fizerem, façam de todo o coração, como para o 

Senhor, e não para os homens. 

Colossenses 3.23 

 

PORTARIA Nº 012/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de São Fidélis, Vereador ÉRICK LOPES 

GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

  

Exonerar, a pedido, o nacional abaixo relacionado que exerce o cargo 

comissionado descrito, em conformidade com a Lei Municipal 1.800 de 

20/02/2025, a partir de 04/05/2026. 

MATRÍCULA NOME CARGO LOTAÇÃO 
6.041 Karine Coelho 

Gomes de Andrade 
Assessor 

Legislativo II 
Gab. do Ver. Carlos 

Rogério Vieira da Silveira 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 04 de Maio de 2026. 

 

São Fidélis, 30 de Abril de 2026. 

 

ÉRICK LOPES GUIMARÃES 
Presidente 

 


